
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 

PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 335/2021

Institui o Catálogo de Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação no âmbito do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO , no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 370 de 28/01/2021 do Conselho Nacional de Justiça,
que estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário
(ENTIC-JUD),

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 211 de 02/09/2021 do Conselho Nacional de Justiça,
que dispõe sobre o índice de Governança, Gestão e Infraestrutura de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD),

 

CONSIDERANDO o disposto no Plano Diretor de Tecnologia da Informação da Justiça
Federal da 5ª Região,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º. Instituir o Catálogo de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação no
âmbito do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

 

Art. 2º. O Catálogo de Serviços é a fonte única e organizada que agrega os serviços que a
área de Tecnologia de Informação e Comunicação pode oferecer e as informações desses serviços.

 

Parágrafo único: O catálogo de serviços do TRF5 conterá, ao menos, as seguintes
informações:

 

I - Identificação do Solicitante;

II - Nome do serviço

III - Descrição do serviço

IV - Grupo de serviço

V - Usuários atendidos pelo serviço

VI - Forma de acesso ao serviço
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VII - Disponibilidade do serviço

VIII - Canal de comunicação para suporte

 

Art. 3º. O Catálogo de serviços será revisado anualmente ou, em prazo inferior, sempre
que a Subsecretaria de Tecnologia da Informação julgar necessário.

 

Art. 4º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por EDILSON PEREIRA NOBRE JUNIOR , PRESIDENTE,
em 23/09/2021, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2336359 e o código CRC F3DDA1F8.
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